
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0001/2006.
DE 18 de Abril de 2.006

APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessá do dia

sobre reajuste de salário dos
servidores da Câmara Municipal de
Angélica.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Angélica-MS. nos termos do Art. II, inciso XIV c/c 0 Art. I IO, inciso V do
RegimentoInterno e Art. 51, inciso IV da ConstituiçãoFederalc/c Art. 17, inciso
III da LD. O, promulga o seguinte Projeto de Resolução.

. - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, atravésdo DepartamentoART r

Pessoal, a conceder Aumento salarial aos Servidores da Câmara
Municipal..

10- Os servidores do Legislativo Municipal enquadrados na Classe A,
Referência I, Padrão I, passarão a perc&r quantia de RS
350,00(trezentos e cinqüenta Reais);

20 - Os I)emais servidores do Legislativo Municipal terão aumento
salarial na porcentagem de por cento), conforme l, II e
111.

Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2.006.ART. 20

Sala de sessão da Câmara Municipal de Angélica - MS,
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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

Em 18 de Abril de

JOSÉ DIAS DU
PRESIDE

DÊNIS RENATO O LIMA

CLAUDIÁ EL LAGE FAGUNDES
r. SECRETÁRIA

S SANTOS
SE RETÁRIO
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